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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA———SecretariaMunici paldeAdministração|pRepbiosente instrumento particular de rescisão Contratual amigavel, tendo de um lado a
SRESSITURA MUNICIPAL, Pessoa Juridica de Eúroo Público, inscrito no CNPJ sob o No
Marie 176/0001-04 com sede na Rua Angels Saverenini nº 95, Centro - CEP 29725000
Maniândia - ES, neste ato denominada sinalosaeiEo CONTRATANTE, representado prefeito
Municipal Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, prasileiro, residente de domiciliado nesta Cidngo de
MarilândiaES, Cep: 29.725-000, e à dasos LTI SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ No
CEPAS 254/0001-80 com sede na Rua das Golo, SE 586. Sala 401, Letra 8, Vila Cloris,
Pelo asZas-145, Belo Horizonte-MG, doravante desiomo CONTRATADO, neste ato representado(ay
belo procurador o Sr. JONATAN DIONIZIO DE OLIVETa CAMPOS, brasileiro, empresário, inscrito
Raimundo 17:450.276-29 e portador do RG nº MG IA cam 26-MG, endereço comercial à Praça
Raimunda Rodrigues Magela, 95, Inconfidentes, ContagemMG, Cep. 32.260-005, relativo Conto
administrativo nº 096/2024, Pregão Eletrônico nº 910/2025 — Processo Administrativo, Processo o
Sao 4RO2A, têm entro si ajustado o presente Termo ne Rescisão amigâvel de acordo com Processo no
128/2025, mediante cláusulas e condições seguintes

Ta deesente Termo de Rescisão contratual tem vor jindamento no art. 138, Inciso 1, da Lei
AdmeS/2L, é no interesse público devidamerão femonstrado mos autos, do Contrato de
Administrativo nº 096/2024, a partir de 20 do que q 2095,
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETOContratação de empresa especializada para fealização de seguro total de veiculos automotores, em
atendimentoas secretarias,

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO.Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
execução presente Termo,

És Para firmeza e validade do que foi pactuado, Javrou-se o presente Termo de Rescisão Contratual,
em O2fdiuas) vas de igual teor e forma, na presença go O2lduas) testemunhas.Merilândia (ES), 20 de agosto de 2025.
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TESTEMUNHAS:E Data de Publicação1essa stone amam
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA.2MeRegistrado na SEMADI

da PMM.
Em, 20/08/2025,

ANDA ESPREPETUBA DE ROMLÍNDA
«EES meAD, DSAMARO, MUNICIPAL

DE
MARI] ANDA. SC RaDIGApe MEEcatummo Marcio PaierONta Técnico Administrativo
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